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N.º 36/2020 

       

EMENTA: “Sugere ao Chefe do Executivo, que oficialize as empresas prestadoras de 

transporte rodoviário “Santa Cruz” e “Rápido D’Oeste”, para que seja reaberto o guichê para 
vendas de passagens, junto ao Terminal Rodoviário de nossa cidade  

      

 
 

 

I N D I C A Ç Ã O 

 

Indico ao Chefe do Poder Executivo, na forma regimental, que oficialize as 
empresas prestadoras de transporte rodoviário “Santa Cruz” e “Rápido D’Oeste”, 
para que seja reaberto o guichê para vendas de passagens, junto ao Terminal 
Rodoviário de nossa cidade. Primeiramente, cumpre nos informar que referida 
propositura visa regularizar a situação dos guichês para a venda das passagens 
das empresas “Santa Cruz” e “Rápido D’Oeste”.  

Tal propositura justifica-se através da insatisfação dos cidadãos, que nos 
procuraram relatando o problema. Ressaltamos ainda, que o funcionamento do 
guichê é fundamental para garantir uma prestação dos serviços adequadamente e 
respeitar os direitos dos cidadãos previstos em legislação específica. Desta forma, 
solicitamos a este Executivo, através da presente propositura, que seja expedido 
ofício as referidas empresas, determinando a reabertura do guichê com urgência, 
sob pela de responsabilidade caso o pedido não seja atendido. 

Diante do exposto, solicitamos a Presidência dessa egrégia Casa de Leis 
que encaminhe cópia de inteiro teor ao Chefe do Executivo, para que, dentro do 
prazo regimental, envie suas considerações ao conhecimento desta Edilidade 
para darmos sequência ao bom andamento dos trabalhos desta Casa.   
 

                                 Sala das Sessões, 28 de Fevereiro de 2020.      
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